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CARGO PERÍODO AMPLIAçÃO

Professor P 1 05 a 1000IÓ da Jornada
23/12/2015 Normal

Professor P 1 24 a 15(quinze)
31/12/2015 HorasSemanais

Professor do Ensino Infantil 24a 15(quinze)
31/12/2015 HorasSemanais

RESOLVE

Lu;t-l. campk Siqueira
~efeito Municipal

Patrocínio-MG, 23 de dezembro de 2015 .

o prazo da ampliação de jornada de trabalho concedida às servidoras

PORTARIA N° 10.685/2015

aI de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

OS REIS

essidade de prorrogação do prazo da ampliação da jornada de trabalho dos

rtaria entra em vigor na data de sua publicação.

posto no ~ lOdo art. 22, e ~ 2° do art. 23 da Lei Complementar nO62 de
s, Carreiras e Vencimentos da Educação e;
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RONlMO BORGES

RROGA PRAZO DE AMPLIAÇÃO DE
DA DE TRABALHO DE SERVIDORES.

REIS ARAUJO

ME

-

-
PRO

- JORNA

O Prefeito Municip
Lei Orgânica do Município e;

Considerando o dis
01.10.2009 - Plano de Cargo

~ -
Considerando a nec

servidores.-

- Art. 1° - Prorrogar
abaixo relacionadas:

- RESP NO

05253 GABRIELA CRISTINA D

05362 LUCIANA DOLORES JE-
01354 SANDRA MARIA DOS
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Art. 2° - Esta Po
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